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Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direito Econômico, Empresarial,
Digital, Inovação e Empreendedorismo”, XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI,
revelaram temas atuais e inéditos, contendo estreita ligação com o tema geral do evento, qual
seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities” com propostas
contendo inovações para o cenário jurídico e contribuições importantes para o estudo do
Direito.

A proposta do evento, de aproximar alunos de graduação e de pós-graduação, é louvável e
merecedora de destaque no cenário da pesquisa jurídica nacional. A construção da teoria do
direito, aliada à prática acadêmica e profissional dos participantes, contribui para o avanço e
dinamismo desta ciência a ser implementada por tribunais e doutrinadores em suas obras
atuais e futuras.

Dentre os temas apresentados, destacou-se a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados
em diversos setores da sociedade, como aplicativos de acesso amplo, escritórios de
contabilidade e tratamento de dados por órgãos públicos.

Notou-se a pesquisa tanto no campo teórico, como no levantamento de dados por setor,
abrindo caminhos para elaboração futura de artigos e trabalhos de conclusão de curso dos
acadêmicos ali presentes. O debate foi enriquecedor e permitiu que os presentes pudessem
não apenas realizar diversas perguntas, como também dar sugestões de complementação de
pesquisa e aplicações avançadas no campo de estudos de cada universidade representada.

Por ser uma temática ainda nova no mundo jurídico, o estudo sobre algoritmos e o controle de
suas funções em sítios da internet e em aplicativos foi o ponto alto das apresentações, uma vez
que, para o mundo jurídico, suas implicações, seja no campo da teoria contratual, seja no
campo do direito econômico, ainda demonstram grandes lacunas normativas.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.
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O emblema da privacidade no uso das redes sociais: a responsabilidade das
companhias e do Estado frente aos usuários

Ana Clara Ferreira Hernandez

Resumo
O tema direcionado ao projeto de pesquisa é: O emblema da privacidade no uso das redes
sociais: a responsabilidade das companhias e do Estado frente aos usuários.

A temática busca levantar os aspectos relacionados à privacidade dos indivíduos, de maneira a
questionar como ficam as questões relacionadas ao íntimo e ao privado no cenário e no uso
das redes sociais. Não só, mas também, objetiva levantar qual deve ser o papel das
companhias responsáveis pelo processo de criação dessas redes e desses ambientes virtuais
frente aos usuários, e ainda, do Estado como órgão regulamentador. Pretende-se explorar o
liame entre a privacidade, o poder de intervenção das companhias e dos órgãos estatais, e a
linha tênue entre a criação de ambientes alvos ou livres de censura.

A pesquisa objetiva responder à seguinte indagação: qual deve ser o papel das companhias e
dos órgãos estatais frente aos usuários, de modo a garantir o resguardo de suas privacidades
em redes sociais desenhadas para o contrário, sem que transgridam para ambientes de censura,
controle e poder?

O objetivo geral da pesquisa se concentra na compreensão do âmbito de regulação por parte
do estado atendendo aos interesses de liberdade de expressão e ao mesmo tempo proteção da
imagem, honra e intimidade dos usuários das plataformas, para tanto, objetiva-se
especificamente analisar as normas de direito de proteção da privacidade e de liberdade de
expressão, verificação do âmbito de atuação por parte do estado para regulação de atividades
econômicas no âmbito da internet e das redes sociais, bem como estudar as estruturas da
jurisdição estatal frente ao ciberespaço.

Para consecução dos objetivos desta pesquisa será utilizado o método dedutivo. Assim,
partindo de premissas maiores serão deduzidas questões mais específicas e particulares
relacionadas à privacidade dos indivíduos no ambiente das redes sociais, à responsabilidade e
ao agir das companhias e do Estado. No mais, serão explorados os liames entre o controle, o
poder e a censura.

Para tanto, serão feitos levantamentos históricos, a fim de se compreender mais afundo a
formação da privacidade, e o direito à privacidade; feitas comparações estatísticas, científicas
e culturais-sociais de como se dá esse direito à privacidade nos meios virtuais e se ele existe,
de fato; fazer um levantamento de como os Estados e as companhias têm se posicionado nesse
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cenário, partindo de uma análise estrutural, estatística, bibliográfica, cerceando a
jurisprudência; e por fim, questionar e refletir os liames entre o poder e a censura, partindo de
um viés mais social, focado em leituras de textos e levantamentos bibliográficos.

Palavras-chave: Regulação do ciberespaço, proteção da privacidade, liberdade de expressão
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